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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

DECRETO Nº. 414, DE 30 DE JULHO DE 2021. 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, incisos I e XXIII da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com o Artigo 11, Inciso I, Alínea “c” da Lei Municipal nº 2.455 de 24 

de novembro de 2020, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade 

Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2021, o valor de R$ 14.428,00 

(quatorze mil, quatrocentos e vinte e oito reais), nas seguintes contas: 

Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças  

 

2.010 – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DE CONVÊNIOS E ENTIDADES 

031 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...............................................................R$ 8.663,00 

Órgão 08 – Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

 

1.019 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL 

143 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas ...............................................................R$ 5.765,00 

 

TOTAL ....................................................................................................................R$ 14.428,00 

 

Art. 2º Para atender aos créditos de que trata o art. 1º serão anuladas as dotações 

abaixo:   

Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças  

 

2.010 – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DE CONVÊNIOS E ENTIDADES 

036 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 8.663,00 

Órgão 08 – Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

 

1.019 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL 

142 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ...............................................................R$ 5.765,00 

 

TOTAL ....................................................................................................................R$ 14.428,00 

 

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Fundo 

Municipal de Saúde de Forquilhinha, para o exercício de 2021, o valor de R$ 21.707,28 (vinte 

e um mil setecentos e sete reais e vinte e oito centavos), nas seguintes contas: 
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Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde  

 

2.066 – PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

076 – 4490.00.02.00 – Aplicações Diretas ...............................................................R$ 1.100,00 

 

2.067 – PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

079 – 3390.00.02.66 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 20.607,28 

 

TOTAL ....................................................................................................................R$ 21.707,28 

 

Art. 4º Para atender aos créditos de que trata o art. 1º serão anuladas a dotações 

abaixo:   

Órgão 17 – Fundo Municipal de Saúde  

 

2.066 – PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

074 – 3390.00.02.00 – Aplicações Diretas ...............................................................R$ 1.100,00 

 

2.067 – PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

078 – 3371.00.02.66 – Aplicações Diretas .............................................................R$ 20.607,28 

 

TOTAL ....................................................................................................................R$ 21.707,28 

 

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade 

Fundação Municipal Ambiental de Forquilhinha, para o exercício de 2021, o valor de R$ 

4.515,24 (quatro mil quinhentos e quinze reais e vinte e quatro centavos), na seguinte conta: 

Órgão 21 – Fundação Municipal Ambiental      

 

2.090 – MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL 

11 – 4490.00.01.00 – Aplicações Diretas ..............................................................R$ 4.515,24 

 

TOTAL ...................................................................................................................R$ 4.515,24 

 

Art. 6º - Para atender ao crédito de que trata o art. 3º, será anulada a dotação 

abaixo: 

Órgão 21 – Fundação Municipal Ambiental      

 

2.090 – MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL 

07 – 3390.00.01.00 – Aplicações Diretas ..............................................................R$ 4.515,24 
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TOTAL ...................................................................................................................R$ 4.515,24 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 30 de julho de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito  

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Publicado no mural e registrado em 30 de julho de 2021. 
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